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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº12/2026
                                                          PROCESSO DE COMPRA Nº 23/2026
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL FARMACOLÓGICO E MEDICAMENTOS  A SEREM DISPENSADOS AOS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE QUE NECESSITAM SE MEDICADOS COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. CONFORME MEMORANDO DO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenv. Social, Habitação e Saneamento. 
Nº DAS SOLICITAÇÕES:66,67/2026

	DA CONTRATADA: 
MEDPLUS COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA  CNPJ: 01.706.665/0001-88  ITEM: 2
SANTA MARIA MEDICAL – DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 44.100.756/0001-88 ITEM 1,3,4,5


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 2.391,55 (dois mil e trezentos e noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Item
Especificação
Quant.
Un.
Valor Unitário R$
Valor Total R$
1
METILDOPA 500MG CPR
900
UN
1,75
1.575,00
2
NAFAZOLINA+ZINCO SOL OFTALMOLÓGICA
20
UN
7,20
144,00
4
SULFATO MAGNÉSIO 10% INJ 
5
UN
1,71
8,55
3
MAGNÉSIO SULFATO 50% AMP
5
UN
9,20
46,00
5
DIMENIDRATO+ PIRIDOXINA INJETÁVEL
50
UN
12,36
618,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 A PRESENTE SOLICITAÇÃO DE COMPRA EMERGENCIAL DESTE MEDICAMENTO SE FAZ NECESSÁRIA EM RAZÃO DO ESTOQUE ATUAL ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO CRÍTICA, IMPOSSIBILITANDO A MANUTENÇÃO ADEQUADA DOS ATENDIMENTOS DE ENFERMAGEM E DEMAIS .

A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUSTIFICA-SE DEVIDO A SUA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELA FARMÁCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE AOS MUNÍCIPES PARA TRATAMENTO DOMICILIAR E MEDICAÇÕES QUE SÃO ADMINISTRADAS NOS PACIENTES DA UBS PELA ENFERMAGEM CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA, TENDO EM VISTA QUE A ENTREGA PELO CISA VIA CONSÓRCIO, POR DIVERSAS VEZES, NÃO ACONTECE EM ALGUNS ITENS, CONFORME MEMORANDO DO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL, SENDO NECESSÁRIA A AQUISIÇÃO A FIM DE MANTER O ESTOQUE E FLUXO DE SAÍDA DE ACORDO COM A DEMANDA

DESSA FORMA, A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL ORA SOLICITADA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO IMEDIATA DOS ESTOQUES, ASSEGURANDO O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA UBS E A PRESTAÇÃO DE CUIDADOS DE SAÚDE DE FORMA ININTERRUPTA E SEGURA À COMUNIDADE.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.016.33.90.3202
1500
1039/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades da assistência Farmacêutica 
2.016.33.90.30.09
1500

1038/2026

Manutenção e Investimentos das Atividades da assistência Farmacêutica



	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa especializada no comércio de medicamentos e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso VIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS 02 de fevereiro de 2026.
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